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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
LEI MUNICIAPAL 3113
de 23 de abril de 2013


ALTERA SALÁRIO BÁSICO MENSAL DO EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE CONSTANTE NO ARTIGO 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 2924, DE 18 DE JANEIRO DE 2012

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, nos termos da Lei Orgânica do Município, e eu, ALEXANDRE DORNELES LOPES, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte:

L E I :

Art. 1º - Fica alterado o salário básico mensal do emprego de Agente Comunitário de Saúde, conforme quadro abaixo:

	Emprego
	Quantidade
	Carga Horária Semanal
	Salário Básico Mensal

	AGENTE COMUNITÁRIO DE SAÚDE
	17
	40 horas
	R$ 950,00




Art. 2º - A despesa decorrente desta lei será atendida por conta da seguinte rubrica:
103010061-2.060000 - ACS Federal - PAB Variável
103010061-2.060000-3.1.90.11.00.0000 - Vencimentos e Vantagens Fixas

Art. 3º - Esta lei entra em vigor a partir de sua publicação.

GABINETE  DO  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  MOSTARDAS,    23   de   abril   de   2013.      




ALEXANDRE DORNELES LOPES
Prefeito Municipal


REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE



            ALINE BORGES                                                  JULIA HEBERLE DA SILVA
          Chefe de Gabinete                                              Secretária Municipal de Saúde 
                                                                              
	PUBLICADA NO PERÍODO DE 23/04/2013 A 07/05/2013
NO MURAL DA PREFEITURA MUNICIPAL DE MOSTARDAS
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